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Pro so Administrativo nº 270501/2024 
PRI . . O ELETRÔNICO Nº O28/2O24-SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIP_ JIENOR PREÇO/ ITEM 
DA':: 01/07/2024 
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ÕONTRATO  ADMjM TRATIVO DE FORNECIMENTO N PE028.00312025 t #1:; 
i 

CONTRATO N° PE028.003/2025 QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DOS 
PATOS, ESTADO DO MARANHÃO i E A 
EMPRESA: GENIVAL CORREA DE SOUZA, 
CNPJ N° 00.704.11710001-56, PARA O 
FORNECIMENTO DE CARNES DIVERSAS E 
OUTROS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NA 
FORMA ABAIXO: 

A ) 14 (quatorze) dias do mês de janeiro do ano de 2025, de um lado a PREFEITURA 
I'J IICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, CNPJ n.° 10.547.447/0001-39, localizada na 
A' ºGetúlio Vargas n° 135, Bairro Centro, CEP: 65.665-OOO - São João Dos Patos — MA, deste 
a,, representada pelaSecretária Municipal de Saúde, Sr. Kairo Coelho de Sousa Correa, 
b vileiro, CPF n° 012.674.713-01, RG n° 2201035 - SS/PI, doravante denominada 
s:. lesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da empresa: GENIVAL CORREA DE 
S::: tZA, CNPJ N°00.704.117/0001-56, neste ato representa pelo Sr. Genival Correa de Souza 
C n° 198.340.043-20, RG n° 821833979 SSP/MA, doravante denominada simplesmente de 
C ITRATADA, tendo em vista o que constano Processo Administrativo n° 27050112024, e 
p osta apresentada, conforme ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°049/2024, que passam a 
ir 3rar este instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, 
rE #vem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
F .NECIMENTO N° 028.003/2025, regido pela Lei n° 14,133/2021, de 01 de abril de 2021, 
E eto Municipal n° 001/2024 e demais legislações aplicáveis, mediante as cláusulas e 

C tições seguintes: 

Ì 
G, • USULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

a 

1 . 'constitui objeto deste Contrato o futuro e eventual fornecimento de carnes diversas para. 
arder as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo com a planilha vencedora 
e; jl,onformidade com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2024 e Ata de Registro de 
P4 ';.os n° 049/2024, que, com seus anexos integram este instrumento, independente de 
tr" >crição, 
p • todos os fins e efeitos legais. 

1: 1 O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma 
atei n° 14.133/202 , de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais 
kj ,lações aplicáveis 

o~ 
USULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 
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ESTADO DO MARANHÃO 

2. 'r_) valor do presente contrato é de R$ 132.270,00 (cento e trinta e dois mil duzentos e 
se ta reais) a ser pago, em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA 
agi, ?apanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme 
pl,:.. 'ha abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora do certame: 

ITEM 

..~; 
~ rl 

1 

2 

3 

4 

5 

ITEM 0

1 

2 

3 

4 

5 

éra.; 

MAC 60% 

r . DESCRIÇÃO QUANT MARCA UNIDADE VAL.UNIT VAL.TOTAL 

NGO, inteiro, resfriado, sem 
los, sem tempero 

1260 

in natura Quilogramas R$ 20,00 R$ 25.200,00 

Ue Peito de Frango 900 in natura Quilogramas R$ 22,00 R$19.800,00 

e Sobrecoxa de Frango 
900 

in natura Quilogramas R$ 22,50 R$ 20.250,00 

S, cor branca, carcela com 30 
ades; 

288 
in natura Cartelas R$ 24,00 R$ 6.912,00 

3, cor vermelho, carcela com 30 
ades; a 

288 
in natura Cartelas R$ 25,00 R$ 7.200,00 

Valor Total: R$ 79.362,00 

ATENÇÃO BÁSICA 40% - l

DESCRIÇÃO QUANT MARCA UNIDADE VAL.UNIT VAL.TOTAL 
i 

NGO, inteiro, resfriado, sem 
dos, sem tempero 

840 

in natura Quilogramas R$ 20,00 

R$ 16.800,0t' 

de Peito de Frango 600 in natura Quilogramas R$ 22,00 R$ 13.200,0i 

'a e Sobrecoxa de Frango 
600 

in natura Quilogramas R$ 22,50 
R$13.500,00 

'iS, cor branca, carcela com 30 
'ades; 

192 
in natura Cartelas R$ 24,00 

R$ 4.608,00 

1S, cor vermelho, carcela com 30 
N ades; 

192 
in natura Cartelas R$ 25,00

R$ 4.800,00 

- Valor Total: .. R$ 52.908,00 

Valor Global 
i - ---

R$132.270,00 

~ir0 i 
P.k jAGRAFO PRIMEIRO: O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as 
d' esas com impostos, transporte, seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes 

os materiais. 

USULA TERCEIRA - DAS ORRIGACQES DA CONTRATADA 

3 i~AO Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus • 
av a ;os, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes dá boa e 
pt;_ :;ita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: I 

üe 

3.'-" Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
C" ".sa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

unio 

OVf 
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2. 
•ã~fS' 

unir 
3. domunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
d  -da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, "com a'devida 
cc ' ,provação; 

3. \tender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato'ou autóridade 
st ior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
el Ç olicitados; 

ESTADO DO MARANHÃO 
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3.: deparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou en parte, 
nc razo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
inc reções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

i 

3. tesponsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
to:, r e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindd essa 
re.,, insabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, 
qt = Icará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor 
cc .::;; spondente aos danos sofridos; ' 

U 3;'.:'r Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdençiárias, 
fi „'.:_: s, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplên~ia não 
tr;'. sfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

3.

t 

3.. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
arçynal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

3.:y , Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não .esteja ; sendo 
e}lutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas Ou bens 
dF, : rceiros. 

3.y.. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com às obrigações 
aE Vmidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

sor 
3. ". Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
le ::_ira pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendkz, bem 
cc o as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.°14.133, de 2021); 

spc 
3.J . Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fi l do contrato, coma indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
1 parágrafo único, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

7. { 
3I Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do currmpriménto do 
c: T rato; 

3 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
d< aa proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
d ndo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
py~. o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventosarrolados 
n;~rt. 124, II, d, da Lei n°14.133, de 2021. 

a t~ 
3" ". Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
n : .roas de segurança do contratante; 
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J JSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.s C3ão obrigações da Contratante: 
~0. 

4:'_ Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo' com o 
cc, " ato e seus anexos; 

.~n 

4. 4Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

4f Jotificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
ot o fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
à ~ñas expensas; 

4.5. ,Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
C~ n4ratado; 

FOLHA

PROC. ?:? 

~z:un.xsxsvr-,rn, ...=,.,s.rl.~r: •  ~^~  ~ _ . '.n.-, •.^+vr '.r

4. ; efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
pr```a, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

4. . "\plicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
. 

4.; r Dientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
d Thedidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

4: Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
e _ ução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
rr_ - .mente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

4. ;.:.. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
r :'.,erimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

4.:, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinancéiro 
fe: pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês. 

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

c~«+ ado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
st,N=_ rdinados. 

aze 

Ç z ; USULA QUINTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO i

5. '.~ CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura 
dc 's juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material 
cE :. do limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2025. 

C_:> ,USULA SEXTA - 1ÇONDICOES DE PAGAMENTO 
F, f ì. 

5. O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o 
fe.J f,ecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após a 
G... ;sentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados, os numerás das 
rE a: ectivas requisições. 

I 
1'i 
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6. _ Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Saúde através de dotações de 
re :u sos próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais. 
,m
; JSULA SÉTIMA - DA CLAS$IFICACAO ORCAMENTÁRIA E EMPENHO 

7.'T.s despesas decorçentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do município 
da ak~guinte dotação orçamentária: i 

3 :Y'r'NDO MUNICIPAL DE SAUD FMS 
0 5 .)DER EXECUTIVO 
02' '_3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

r 

02100 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
1 C aúde 
V ; ')2 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
1( : •:)2 0031 SAUDE E ATENÇÃO DE MEDIA COMPLEXIDADE 
1. :.2 0031 2078 0000 MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE REDE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 
3 0.30.00MATERIAL DE CONSUMO 

,: , )00 SAÚDE- PROPRIO 

3 N1O MUNICIPAL DE SAUD FMS 
0» JDER EXECUTIVO 
0 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
0L00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
1 ºúde 
1`?:.`;1 Atenção Básica 
1u :>D1 0014 SAUDE MELHOR PARA TODOS 
1! 171 0014 2068 0000 MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAUDE DA 
F :M LIA 
3. .¡0.30.00MATERIAL DE CONSUMO 
3ÇC 01 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB 

,USULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
P

8."~ Oomete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a` ( r causa à inexecução parcial do contrato; 
3' 

b'- 7 r causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
fL j onamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c1== ̂ r causa à inexecução total do contrato; 
,r- lj 

d' .isejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
ju , cado; 

e)`oresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
f);3; ticar ato fraudulento na execução do contrato; 

3:. 
g mportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h3 aticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

sem motivo 

do contrato; 

8> ti Serão aplicadas áo contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
s Esções: 

CNPJ: 06,089.66810001-33 — Ouvidoria: (99) 98419 6367 
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Foç.HR1 N" .

N° PE3OC. ,..,~

~ T "r-.ti~,~ 

2011t 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição dejpenalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133,de 2021); 

II..Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", 
"c"v e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

Ill. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as cóndutas 
descritas nas alíneas "e", "f', "g" é "h" dò subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
'b',  ç e "d", que justifiquem ; a ilpposiçâo de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 
1413,3, de 2021). ' 

IV. Multa: •~ .~ , 

8.3. Moratória de 20% ( vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

1.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese algúma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 14.133, 
de 2021) 

I 
8.4.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativame 'te com 
a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

8.4.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo; de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 

8.4.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, dá Lei n° 
14.133, de 2021). 

8.4.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto nó caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

8.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 
2O21): 

a) natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

' CNPJ: 06.089.668/0001-33-- Ouvidoria: (99) 98419 6367 
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orientações dos órgãos de controle. 

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
cone abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei n°14.133, de 2021)• 

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
apcação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins depublicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(C=}i5) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n°14.133, de 2021). 

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou . ontratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

C L,A NA — GARANTIA DE EXECUCA 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS ACRÉSCIMOS OU SUP 

10.1 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

11.1 Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependencidas da Secretaria Municipal 
de vaúde, estabelecida na sede do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA. 

11.2 Os pedidos dos produtos licitados serão feitos de forma gradativa, podendo ser; diário, 
semana ou ou quinzenal, conforme a necessidade da Secretaria Municipal de ,Saúdé e sua 
demanda. 

11.3 O prazo de entrega dos Materiais será imediato, em até 01 (urn) dia após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento/Nota de Pedido/Empenho. 

CNPJ: 06.089.66810001-33 — Ouvidoria: (99) 98419 6367 
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11,4 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
ReL;ebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade 
do produto no prazo máximo de até 01 (um) dia, sob pena de incidir nas penalidades por 
dei  cumprimento total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa 
co :`ratada. 

11.S No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de 
Empenho/Ordem de Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
através da assinatura do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a 
conferência do produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o tótal dos 
mesmos. 

11 i Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em 
desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação 
por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, 
até que sanada a situação. 

11.>' A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será 
r&»zado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura do carimbo de 
"A . sto" na Nota Fiscal/Fatura. 

11.3 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela sólidez e 
se gurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado,: dentro 
do.3 limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

11.9 Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de 
se,junda a sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega fora do horário 
esfpulado, a contratada deverá comunicar a Contratante/recebedor do horário e possibilidade 
de entrega em comum acordo. 

11.10 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não haja expediente na Secretaria 
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

11 i 1 A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ônus para o MUNICÍPIO DE 
SAO JOÃO DOS PATOS/MA, independente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição 
d&: )da unidade que apresentar imperfeições, defeito de fabricação, quaisquer irregularidade ou 
div. rgência com as especificações constantes neste Termo de Referência, ainda que 
constatados depois do recebimento e/ou pagamento. 

1 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas nos aras. 137, 
133 e 139 da Lei n° 14.133, de 2021, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sere prejuízo das sanções aplicáveis. 

12.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa júrídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
ex gidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e, condições do contrato; não 
hEja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
c~= tinuidade do contrato. 

12.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
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CCNTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa previstas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei n° 14.133, de 2021. 11.5. O termo de 
rev isão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

CIy ISUj..A DÉCIMA TERCEIRJ~— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

13.^:. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
iss; ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado,. a vigência ficará prorrogada 
at `a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
crc ;ograma fixado para o contrato. 

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de cúlpa do 
contratado: I 

a} iirará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b} poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13. 'x. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, oú antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
co. iio amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

1 ̀: ?..1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
i í 
i 

12:3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
en, ajará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12 .2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
ter no aditivo para alteração subjetiva. I 

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: r 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de; termo 

l 
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ind. nizatório (art. 131, capuf, da Lei n.° 14.133, de 2021). 
I 

13.G. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entdade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atd o na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parinte em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 
14.133, de 2021). 

CL JSULA DÉCIMA QUARTA -FISCAL DE CONTRATO 

14.1. A fiscalização da entrega do objeto será efetuada por Representante designado pela 
CC NTRATANTE, na forma estabelecida no Decreto Municipal.

ÇL: USULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERACÃO CONTRATUAL, 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Le; i° 14.133, de 2021. 

As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo :aditivo, 
sL";metido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
ad'.tvo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°14.133, de 2021). 

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
ap: stila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 
2021 

Çj,AUSULA DÉCIMA SEXTA - DA SUBCONTRACÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS 
pl?EJTOS E OBRIGACÕES CONTRATUAIS 

16.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, 
ber~i como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação 
da sanções administrativas cabíveis. 

Q USULA DÉCIMA SÉTIMA - DA HABILITACÃO ~ 

17 A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
agi: obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

C~. ÃUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS COMUNICACÕES ` 
i 

16.`i Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produziráefeitos 
le is se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a 
su efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

i 

C1 AUSULA DÉCIMA NONA — DA PUBLICACÃO o 

19. 1 . Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Cc:'tratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, Caput, da Lei n.° 14.133, de 2021 

CLÃUSULA VIGESIMA - DOS CASOS OMISSOS 

CNPJ: 06.089.66810001-33 — Ouvidoria: (99) 98419 6367 
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20 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, Decreto Municipal n° 001/2024 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa 
do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

ÇIÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO 

21,`1 O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 028/2024 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP, aberto através do Processo Administrativo n° 
27U=501/2024 e à proposta vencedora. 

J  USULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
i 

22. '". A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 
pri:postos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que estiver 
su:. ita. 

GL.USULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

23. í Fica eleito o foro da Cidade de SAO JOÃO DOS PATOS — MA, com renúncia expressa de 
qu~'iquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos. 

SÃO JOÃO DOS PATOS (MA), ,14 de janeiro de 2O25. 

CON A T-E 
PREFEITURA MUNICIPAL) DE SÃO JOÃO DOS PATOS /MA 

KAIRO COELHO DE SOUSA CORREA 
Secretário Municipal de Saúde 

i ~r-_ ® 3 J 
r ~ 
1t ENIVAL CO " RE  D SOUZA 

NPJ N° 00.7' ' .117/'OO1-56 
Repr'sentante: Geniv. Corr: a de Souza 

CPF n° 198.34O.O43-2O, RG n° : '833979 SSP/MA 
CONTRATADA 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO ,_ E CONTRATO N° PE028.003/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N. 028/2024 — SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. C ,ntratante: Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 10.547.447/0001-39, neste ato representado pela Secretário Municipal de Saúde, Sr. 
Kairo Coelho de Sousa Correa, inscrito no CPF nº 012.674.713-01. Contratado: GENIVAL CORREA DE SOUZA, inscrita 
no CNPJ nº 00.704.117/0001-56, localizada na Rod. MA 034, S/N, KM 08, bairro: Povoado Contendas, São João dos 
Patos/MA, CEP:65.665-000, representado pelo senhor: Genival Correa de Souza CPF nº 198.340.043-20, RG nº 
821833979 SSP/MA. Data da Assinatura: 14 de janeiro de 2025. Valor do contrato R$132.270,00 (Cento e trinta e dois 
mil, duzentos e setenta reais), Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N. 028/2024 — SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Objeto: fornecimento de carnes diversas e outros para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
VIGÊNCIA: 31/12/2025. Fonte de Recurso: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUD FMS 02 PODER EXECUTIVO 02 16 FUNDO 
MUNICIPAÍ- DE SAUDE 021600 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10 Saúde 10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
10 302 0031 SAUDE E ATENÇÃO DE MEDIA COMPLEXIDADE 10 302 0031 2078 0000 MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO 
DE REDE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO 310.000 SAÚDE= PROPRIO 3 FUNDO 
MUNICIPP:. DE SAUD FMS 02 PODER EXECUTIVO 02 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 021600 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 1C' Saúde 10 301 Atenção Básica 10 301 0014 SAUDE MELHOR PARA TODOS 10 301 0014 2068 0000 
MANUTEN ÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA 3.3.90.30.00MATERIAL DE 

CONSUMO 300.001 PISO DE ATENÇÃO BÁSICA - PAB. Kairo Coelho de Sousa Correa - Secretário Municipal de Saúde. 
São João c' s Patos - MA. 
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Fu~1ri~ . 
n:ii,'cento e.+;i' l:tta e três reais e sessenta centavos). DATA DE ASSINATURA: 09 de janeiro 
de 2025. VI CIA: 12 meses. MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº SRP - 048/2024, BASE 
LEGAL: Lei ft . al nº 14.133, DE 12 DE ABRIL DE 2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 02 
Poder Execua:oM2 17 Fundo de Assistência Social/021700 Fundo De Assistência Social//08 
Assistência ;,.-i/08 122 Administração Geral/08 122 0003 Gestão Administrativa/O8 122 
0003 2088 C'; ..' 'Manutenção e Funcionamento do FMAS/3.3.90.39.00 Outros Serviços de 
Terceiros - I' . ? 3 Jurídica, 09 de janeiro de 2025. Géssyka Raflégia Lima Sousa, Secretária 
Municipal dr. ,)''.. téncia Social. 
EXTRATO DE :'•::': ; RATO Nº 017.002/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 010401/2024. 
PARTES: Se,::,': ''o Municipal de Saúde de São João dos Patos - MA e a empresa VB 
DISTRIBUIDt•. ,-•. ATACADISTA E VAREJISTA LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o 
número 26 •;:: ';9/0001-43, com sede à Rua do Progresso 2e 19S, Bairro: Centro, 
Paraibano - CEP: 65.670-000, representa pela Sra. Antônia Sampaio De Almeida. 
OBJETO: Co ï:• ;.ão de empresa para o futuro e eventual fornecimento de frutas e 
ver4uras di'. ..': para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. DATA 
DA ASSiNAT,... . 14 de janeiro de 2025, VIGENCIA: 31 de dezembro de 2025. VALOR DO 
CONTRATO: 2 ' .9.209,00 (Cento e nove mil, duzentos e nove reais) 3 FUNDO MUNICIPAL 
DE SAUD FM,: PODER EXECUTIVO 02 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 021600 FUNDO 
MUNICIPAL b~..~,;IJDE 10 Saúde 10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 10 302 0031 
SAUDE E ATA -...,,Ò DE MEDIA COMPLEXIDADE 10 302 0031 2078 0000 MANUTENÇÃO E 
IMPLEMENTA;`-' 1. DE REDE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 3.3.90.30.00MATERIAL DE 
CONSUMO 33 .;i,i 00 SAÚDE- PROPRIO/3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUD FMS 02 PODER 
EXECUTIVO 0 '`. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 021600 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10 
Saúde 10 30.t 'i.onção Básica 10 301 0014 SAUDE MELHOR PARA TODOS 10 301 0014 
2068 0000 : .Çr; JTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAUDE DA 
FAMILIA 3.3 !,,, ;,O.00MATERIAL DE CONSUMO. Pregão Eletrônico n' 017/2024, com 
FUNDAMENT:y;y ) LEGAL: Lei nº 14.133 de 2021, São João dos Patos/MA, 14/01/2025. 
Kairo Coelho ,. ;,~ ousa Correa, Secretário Municipal de Saúde 

"EXTRATO. DE'S :;'ylTRATO N' PE028.003/2025. PREGÃO ELETRÔNICO Ne 028/2024 
SISTEMA DE,r . ,STRO DE PREÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal de São João dos 
Patos/MA, a ;,:4 -da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 
10.S47.447/Q s` i 9, neste ato representado pela Secretário Municipal de Saúde, Sr. Kairo 
Coelho de St•::.. Correa. Contratado: GENIVAL CORREA DE SOUZA, inscrita no CNPJ nº 
00.704.117k. ::: '.6, localizada na Rod. MA 034, S/N, KM 08, bairro: Povoado Contendas, 
São l João do:. 'os/MA, CEP:65.665-000, representado pelo senhor: Genival Correa de 
Souza. Data .1 '<ssinatura: 14 de janeiro de 2025. Valor do contrato R$ 132.270,00 (Cento 
e trinta e doi: .',3, duzentos e setenta reais), Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.9 028/2024 
- SISTEMA C .LISTRO DE PREÇOS. Objeto: fornecimento de carnes diversas e outros 
para atender necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. VIGÊNCIA: 31/12/2025. 
Fonte de Rec:t,u: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUD FMS 02 PODER EXECUTIVO 02 16 
FUNDO MUrr',:. ,L DE SAUDE Q21600 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10 Saúde 10 302 
Assistência :` i. . alar e Ambulatorial 10 302 0031 SAUDE E ATENÇÃO DE MEDIA 
COMPLEXIDA'::.') 302 0031 2078 0000 MANUTENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO.DE REDE DE 
SERVIÇOS Hei :LARES 3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO 310.000 SAÚDE- PROPRIO 3 
FUNDO MUi. ::...L DE SAUD FMS 02 PODER EXECUTIVO 02 16 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE 0216(,:ì Vi 'NDO MUNICIPAL DE SAUDE 30 Saúde 10 301 Atenção Básica 10 301 
0014 SAUDEI; 'LHOR PARA TODOS 10 301 0014 2068 0000 MANUTENÇÃO E 
IMPLEMENTA.:' DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA 3.3.90.30.00MATERIAL 
DE CONSUMI •_;' ro Coelho de Sousa Correa - Secretário Municipal de Saúde. São Joã% 
dos Patos -

EXTRATO DE. .S ;; ITRATO N' PE028.004/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 028/2024 -
SISTEMA DE ',STRO DE PREÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal de São João dos 
Patos/MA, at" t: ' da Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 
10.547.447/0:'.:x. 9, neste ato representado pela Secretário Municipal de Saúde, Sr. Kairo 
Coelho de S:":v' ".lorrea. Contratado: FREDISON DE SOUSA FONSECA, inscrita no CNPJ nº 
22.828.406/(: "s ^. localizada na Parque da Bandeira nº58 Centro, São João dos Patos -
MA, repres.:'i:. .;.pelo senhor: Fredison de Sousa Fonseca. Data da Assinatura: 14 de 

janeiro de 211'' ;.valor do contrato R$ 160.200,00 (cento e sessenta mii e duzentos reais), 
Origem: PREL,»: 1LETRÔNICO N.º 028/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto: 
fornecimento 5 carnes diversas e outros para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de.' '.se. VIGÊNCIA: 31/12/2025. Fonte de Recurso: 3 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUD FMS 02 ' iOER EXECUTIVO 02 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 021600 FUNDO 
MUNICIPAL Dii ;?, lJDE 10 Saúde 10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial 10 302 0031 
SAUDE E ATE .', DE MEDIA COMPLEXIDADE 10 302 0031 2078 0000 MANUTENÇÃO E 
IMPLEMENTAC : •:: DE REDE DE SERVIÇOS HOSPITALARES 3.3.90.30.00MATERIAL DE 
CONSUMO 3'L1..:ú0 SAÚDE- PROPRIO 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAUD FMS 02 PODER 
EXECUTIVO 0t <FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 021600 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 10 
Saúde 10 30:.`ï ='nção Básica 10 301 0014 SAUDE MELHOR PARA TODOS 10 301 0014 
2068 0000 M : ,.:'TENÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAUDE DA 
FAMILIA 3.3.y4: :OOMATERIAL DE CONSUMO. Kairo Coelho de Sousa Corres - Secretário 
Municipal de e. São João dos Patos - MA. 

I 
EXTRATO DE ,'í:; •ITRATO N' PEO31.001/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 031/2024 -
SISTEMA DE = r'iTRO DE PREÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal de São João dos 
Patos/MA, atr<;.- da Secretaria Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ (MF) sob 
o nº 17.550.5:• ':)Ol-00, neste ato representado pela Secretária Municipal de Assisténcia 
Social, a Sr5.-.i. '.•syka Raflégia Lima Sousa. Contratado: GENIVAL CORREA DE SOUZA, 
inscrita no C`.k't. ° 00.704.117/0001-56, localizada na Rod. MA 034, 300, bairro: Olaria, 
São. João do:, r. .-:os/MA, CEP:65.665-000, representado pelo senhor: Genival Corres de 
Souza. Data G' •':..inatura: 14 de janeiro de 2025. Valor do contrato R$ 112.550,00 (Cento 
e doze mil, q.-.: .':ntos e cinquenta reais), Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N.9 031/2024 -
SISTEMA DE . :.'.<'RO DE PREÇOS. Objeto: fornecimento de carnes diversas e outros para 
atender as s _,sidades da Secretaria Municipal de Assistência Social. VIGÊNCIA: 
31/12/2025. !:'.n -s de Recurso: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FMAS 02 
PODER EXECJ:Z.r ti 02 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FMAS 021700 
FUNDO MUM2' .,:.I. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 Assistência Social 08 122 Administração 
Geral 08 121';' 1,3 GESTAO ADMINISTRATIVA 08 122 0003 2088 0000 MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAM'::: i FMAS 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. GÉSSYKA RAFLEGIA LIMA 
SOUSA - Sect-.:",;•. Municipal de Assistência Social. São João dos Patos MA. 

EXTRATO DE s.,.'TRATO N' PEO31.002/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 031/2024 -
SISTEMA DE i v.C',TRO DE PREÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal de São João dos 
Patos/MA, atr . . ,da Secretaria Municipal de Assistência Social, inscrito no CNPJ (MF) sob 
o nº 17.550.5:;,. X01-00, neste ato representado pela Secretária Municipal de Assistência 
Social, a Sr . ::vka Raflégia Lima Sousa. Contratado: FREDISON DE SOUSA FONSECA, 
inscrita no Ch:' ,,t,'' 22.828.406/0001.08, localizada na Parque da Bandeira nº58 Centro, 
São João dos - MA, representado pelo senhor: Fredison de Sousa Fonseca. Data da 
Assinatura: 1r, r•.: ; aleiro de 2025. Valor do contrato R$ 135.525,00 (Cento e trinta e cinco 
mil,l quinhen:: i:1 vinte e cinco reais), Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N. 031/2024 -
SISTEMA DE :'.;'RO DE PREÇOS. Objeto: fornecimento de carnes diversas e outros para 
atender as ;. '"-idades da Secretaria Municipal de Assistência Social. VIGÊNCIA: 
31/12/2025. . :• ••< de Recurso: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL FMAS 02 
PODER EXEL:;' '-:.i 02 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FMAS 021700 
FUNDO MUN'l. ,' _ DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 Assistência Social 08 122 Administração 
Geral 08 122 .,>. GESTAO ADMINISTRATIVA 08 122 0003 2088 0000 MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMEl.,•, EMAS 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO. GÉSSYKA RAFLÉGIA LIMA 
SOUSA - Secrel'.", Municipal de Assistência Social. São João dos Patos - MA 
EXTRATO DE C:'.;jrtATO Nº 032.001/2025 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040604/2024. 
PARTES:'SECR;; ;;;,-A MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL de São João dos Patos - MA e a 
empresa VB f :.;"IBUIDORA - ATACADISTA E VAREJISTA LTDA, devidamente inscrita no 
CNP.) sob o o'. ,,, -•o 26.580.989/0001-43, com sede à Rua do Progresso nº 195, Bairro: 
Centro, ParaiL.: - MA CEP: 65.670.000, representa pela Sra. Antônia Sampaio De 
Almeida. OBJl' .: Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de 
frutas e verdtrt• ; Diversas para atender as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA P,:•, •.L. DATA DA ASSINATURA: 14 de janeiro de 2025, VIGENCIA: 31 de 
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dezembro de 2025. VALOR DO CONTRATO: R$ 114.319,14 Cén ó é glïátdl 
e dezenove reais e quatorze centavos4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL FMAS 
02 PODER EXECUTIVO 02 17 FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL 021700 FUNDO DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 08 Assistência Social 08 122 Administração Geral 08 122 0003 
GESTAO ADMINISTRATIVA 08 122 0003 2088 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO 
FMAS 3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO: Pregão Eletrônico n' 032/2024, com 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 de 2021, São João dos Patos/MA, 14/01/2025. 
Géssyka Raflégia Uma Sousa, Secretária Municipal de Assistência Social. 

EXTRATO DE CONTRATO N' PEO47.002/2025. PREGÃO ELETRÔNICO N º  047/2024 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Contratante: Prefeitura Municipal de São João dos 
Patos/MA, através da Secretaria Municipal de Administração, inscrito no CNP) (MF) sob o 
, 2 06.089.668/0001-33, neste ato representado pela Secretária Municipal de 
Administração, Sraº. Lourdes Karylla Mendes Cavalcante. Contratadõ: K2 MULT SERVICE 
LTDA (K2 MULT SERVICE), inscrita no CNPJ nº 20.207.131/0001-51, localizada na Av. 
Presidente Medici, Nº 830, Bairro: Olaria São João dos Patos/MA, CEP: 65.665-000, 
representado pelo senhor: Alam Jornhs Pereira de Sousa. Data da Assinatura: 14 de janeiro 
de 2025. Valor do contrato R$ 132.323,59 (cento e trinta e dois mil, trezentos e: vinte e 
três reais e cinquenta e nove centavos), Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N. 047/2024 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. Objeto: Contratação de empresa para a prestáção de 
serviços de manutenção preventiva e corretiva do sistema de video monitoramento com 
fornecimento de materiais para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração. VIGÊNCIA: 31/12/2025. Fonte de Recurso: PODER: 02 ' PODER 
EXECUTIVO/ÓRGÃO: 03 SECRETARIA DE ADMINISTRA ÃO/UNIDADE: 03 SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO/04.122.0003.2004.000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA 
JURÍDICA. Lourdes Karylla Mendes Cavalcante - Secretária Municipal de Administração. São 
João dos Patos - MA, 14 de janeiro de 2025. 

EXTRATO DE CONTRATO N' C E.0011.001/2025. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N º 011/2024. 
Contratante: Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA, através da Secretaria 
Municipal de Administração, CNPJ nº 06.089.668/0001-33. REPRESENTANTE: Lourdes Karylla 
Mendes Cavalcante - Secretaria Municipal de Administração. OBJETO: Contratação de 
empresa para a prestação de serviços de Construção de estradas vicinais do município de 
São João dos Patos/MA. CONTRATADO: J. W. SOUSA LIMA EIRELI -EPP, CNPJ Nº 
08.672.027/0001-32, LOCALIZADO NA AV. DOMINGOS SERTÃO, Nº 150, BAIRRO SÃO JOSÉ, 
PASTOS BONS/MA, CEP: 65.870-000, através de seu representante legal o ; Senhor 
Representante: José Wilton Sousa Lima. Data da Assinatura: 15 de janeiro de 2025. Valor do 
contrato R$ 1.685.771,93 (Um milhão, seiscentos e oitenta e cinco mil setecentos e:setenta 
e um reais e noventa centavos). Origem: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 011/2024. 
VIGÊNCIA: 120 dias. Fonte de Recurso: Contrato de Repasse OGU nº 959956/2024 Operação 
1093712-88 - Programa Desenvolvimento Regional, Territorial e Urbano Construção de 
estradas vicinais do município de São João dos Patos/MA CONTRA PARTIDA 02 - PODER 
EXECUTIVO 0208 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 020800 - SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 26 - TRANSPORTE 26 782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 26 782 
0022 - QUALIF. DA INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL 26 782 0022 0000 - CONSTRUÇAO 
DE ESTRADAS VICINAIS 4.4.90.51.00 - OBRAS E INSTALAÇOES. BASE LEGAL: Lei Federai 5e 
14.133/21, De 1º de abril de 2021. em 15 de janeiro de 2025. Lourdes Karylla Mendes 
Cavalcante - Secretária Municipal de Administração. 

AVISO DE ADJUDICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 11/2024 

EXTRATO. TERMO DE ADJUDICAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 011/2024. 
A autoridade competente da Prefeitura de São João dos Patos/MA, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais, ADJUDICAR os termo da Concòrrência 
Eletrônica n' 011/2024 , que tem por objeto a Contratação de empresa para a prestação 
de serviços de Construção de estradas vicinais do municipio de São João dos Patos/MA, 
junto a empresa: J. W. SOUSA LIMA EIRELI -EPP, CNPJ: 08.672.027/0001-32, Av. Domingos 
Sertão, Nº ISO, Bairro: São José, Pastos Bons/MA, CEP: 65.870-000, com valor totál de R$ 
1.685.771,93 (Um milhão, seiscentos e oitenta e cinco mil, setecentos e setenta e Um reais 
e noventa centavos). 

São João dos Patos/MA, 9 de janeiro de 2025. 
LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 

Secretária Municipal de Administração 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 11/2024 

~ 
EXTRATO. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' 011/2024 

A autoridade competente da Prefeitura de São João dos Patos/MA. Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA os Termos da Concorrência 
Eletrônica a' 011/2024- que tem por objeto Contratação de empresa para a prestação de 
serviços de Construção de estradas vicinais do municipio de São João dos Patos/MA, 
devidamente adjudicado à empresa: J. W. SOUSA LIMA EIRELI -EPP,CNPJ: 08.672.027/0001-
32, Av. Domingos Sertão, Nº 150, Bairro: São José, Pastos Bons/MA, CEP: 65.870-000, São 
Luis/MA. Valor Total: R$ 1.685.771,93 (Um milhão, seiscentos e oitenta e cinco mil, 
setecentos e setenta e um reais e noventa centavos). A Secretária Municipal de 
Administração informa ainda, que os autos do processo se encontram com vistas 
franqueadas aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias úteis no¡horário 
de expediente da Prefeitura Municipal de São João dos Patos/MA. 

São João dos Patos/MA, 10 de janeiro de 2025. 
LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE 

Secretária Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES 

AVISO DE UCITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2025 

i 
Contratação de empresa para aquisição de gêneros alimenticios para a 

composição da merenda escolar da rede pública de ensino do município de São Pedro dos 
Crentes- MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos, na forma da Lei Federal n' 14.133/2021, Decreto Municipal nº 004/2024, Lei 
Municipal nº 385/2022 e demais normas pertinentes à espécie, atendendo à solicitação da 
Secretaria Municipal de Educação de São Pedro dos Crentes - MA. O Edital e seus Anexos 
estão à disposição dos interessados no site www.portaldecompraspublicas.com.br, Portal 
da Transparência do município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado 
pelo e-mail: cplsaopedrodoscrentes@gmail.com Tipo: Menor preço por Item. Data' e Local 
da Abertura: dia 29 de janeiro de 2025 às 09hOOmin. 

São Pedro dos Crentes - MA, 16 de janeiro de 2025. 
SEMAIAS DA SILVA MORAIS 

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2025 

Contratação de empresa para aquisição de conjuntos de carteiras escolares para atender a 
Secretaria Municipal de Educação do Município de São Pedro dos Crentes- MA, conforme cdndicões, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, na forma da Lei Federal n' 14.133/2021, 
Decreto Municipal nº 004/2024, Lei Municipal nº 385/2022 e demais normas pertinentes à' espécie, 
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação de São Pedro dos Crentes - MA. O Edital e 
seus Anexos estão à disposição dos interessados no site www.portaldecompraspubiicas.com.br, Portal 
da Transparência do municpio www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitadó pelo e-
mail: cplsaopedrodoscrentes@gmail.com Tipo: Menor preço por item. Data e Local da Abertura: dia 30 
de janeiro de 2025 às 09:00 home. 

São Pedro dos Crentes - MA, 17 de janeiro de 2025. 
SEMAIAS DA SILVA MORAIS 

Pregoeiro 

Documento assinada d,g,taloeeta conforme MP t'2.200-2 de 2a/es/soes, 
que ,ntt5ui a infraettruhaa da Cha,,, Pabticat Brasileira - IcP.m,,s. 
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